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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N". 00.009z'20I7-SRP

REGIDO PELA LEI N." 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N." 8.666 DE 2If06ƒ93 ALTERA DA PELA LEI N." 8.383.194 DE 08.06.94 E LEI 9.(›48ƒ08 E
I..EGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006. LEI 1471201-I E SUAS
ALTERAÇÕES. DECRETO MUNICIPAL N° 040l00lz'20I3 E LEI l2.346f20l3.

PR1sÃmBULo

A Pregoeiro do Município de Bar|'oquinl1ar'C`li. nomeada peia portaria N” Olfllllfiã/2017 de 02 de
Janeiro de 2011 torna púhlieo para eonlleeirnenio de todos os interessados que ate as 09h:00min do
dia 18 de Julho de 2017. em sua sede. loealiaada Rua Unae de Maio. n° T39. Centro. Barroquinha.
Ceará rt`_'li. em sessão púhliea. dara inicio aos procedimentos de eredeneiamento e reeehirnento dos
envelopes de propostas de pre‹;os e de documentos de habilitação. modalidade PREGAO
PRESENCIAL 00.009¡20l7-SRP, identificado abaixo. objetivando o RI-j(.iIS"I`RO DE PREÇOS.
mediante as eondiçñes estabelecidas no presente Fzrlilal. tudo de acordo eorn a l.ei n.'*` 10.520. de I?
de julho de 2002 e Lei n.*-` 8.oo6.f'93. de Êl.(lÓ.93. alterada pela Lei n.`-` 8.883.f94 de U8.(l6.94 e lei
9.6-l8."98 e legislação eornplernentar em \'i;._.1nr. l.ei I23f2lJtlo. Lei l4?.'2Ul-1 e suas alterações.
oizcamo :~.1ur~:|c|r~zu- Nf-¬ mnmni.-znrs ..- La |:.s4rz::u| _:
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Paaços vis.-srsoo Ftrrums ri Everrrums ..sor=|s1Çr`›r:s1›P.
.ÁGUA M1Nr:.R.~u. E ‹;Ás oLP PARA .armrnlta as
Necfassioaoes nas orvsnsas secfaemelss no
MUNICIPIO DE BARROQUINHA., tudo eonfonne espeeil`1eaçoe~s
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA eonstante do anexo I do
PI'=-WI*-Í saitâtl- _-

I---_-_--“É _ i -_-

Objeto:

örgâa ““ E “Í, . Heeretaria Mnnieipal de Saúde
« Gerenciador: 1

|

l
.|_-_¬- ---_----_ -_ ._ - -- -

. See retai'ia Munieipal_de lidueaei.-`io _
Órgãos “secretaria Municipal de Cultura
participantes Heeretaria Municipal de Turismo. Meio Ambiente Desentrolvimento

Rural e_ Pesea __J _ _ l____ M š MH
___-- -u-- ___

|

¿ Manoa Pmico Poa Lorr.
___--_ _ -- . __ _ __

Í Espeeie: É liregãri 1-*reseneial para Registro de Preços

l

_ _____ | ___. ___,___-_ __. _. ._ _ _-____ ___._ __ _

Data e Hora de llš de .lulho de En l Í? .rs tlüzlln ln~ra~.
Abertura:

__. ___ _- ., _._____ _ _ __ _ _ ____ __ _ _.. _ -___ _ _ -_ ___ _ ._

7 \-'zzliasmz da mz. ú.-.~ - I.. (dU¿_m¡M¬
Registro de Preços: ¡ i' "

__--_-¬. _' ' ' 1- _ -_. ._ -- --_ _ _. _... _

Prefeitura MunLr_lpal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.¿I?8.59?'¡'DüD1-80 -
Rua Gozo de Maio, ni* ?39_ Centro, Fone l8B]| 3523 113.7, CEP.: 62.410-DUO - Barroquinha -E

L____

J



.-|'I_:““¬-
-`| _

II- L irlifgirfa
'..›-^

'ii 114 faTatoo Do CEARÁ
ou11×1HA U °GovERNo Do Es

PRl?.Fl£l'l`URA MUNICIPAL DE BARRO
*Hz

Í Forma de ¡ d. _ ¡ dFnrneümentu: n treta por 1. eman a
1. __ _ _---

Compocm-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A « Condições para competição. _]11lgt1mc|ttti e ttd_iudicaÇão.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competição. julgamento e formalização
do contrato. bem como. os esclarecimentos necessa1'ios a aplicabilidade obrigatorio dos ditames das
Leis l0.52Úf2002. 8.6t5ti:'l993. llãrltltlti e l47r'2tl l-I e suas alteniçocs.
Onde csistir a menção da Lei l2Ii.-“E006 e suas alterações. entenda-se como alteraçoes. tambem. a Lei
complementar l-lTr'20l-l e suas alterações.
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 1475' l 4. a administração pública:
l - devera realizar processo licitatorio destinado esclusivamente ã participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 3tl.0t`.lLl.0U (oitenta mil
reais); (Redação dada pela Lei tfomplementar 11° lili. de 7 de agosto de 20 I 4)
ll - dever.-ti estabelecer. em certames para aquisição de bens de naturera divisível. cota de ate 25'isz
tiinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas dc pequeno
po11e.

PARTE B - ANEXOS
Aneso l - Termo de Rcfereitcia do Objeto:
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Aneso Ill- Modelo de DeeIaraçoes1'Procuração:
Aneao l'v' - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Aneso V -- Minuta do Termo de Contrato.

I. DO OBJETO
1.1. SELEÇÃO uE MELHOR PRoPos'1'a P.-›.Ra REGisTRo DE PREÇOS v1saNDo
rtmitots E Eventuais aoutstçot-ts DE Á‹;ua MINERAL E GÁS GLP Paaa
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINI-IAICE. tudo conl`orme especificações contidas no TERMO DF. REFERÊNCIA
constante do aneso l do presente edital.

2. nas co1~n›1Ço1:s PARA Paartcteacão E cREoEnc1a1vtE1~rro
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer
Llnidade da Federação cadastrada ou não no Municipio de Barroqui11l1ai'(`l;Í. que atenda a todas as

E condiçoes csigidas neste edital. observados os necessanios requisitos de habilitação juridica.
regularidade Fiscal c trabalhista. qttalilicaçãtt tecnica e cconomico-i`inanceira. inclusive tendo seus
objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação.
2.1.1. CAD/tSTRAl\‹1El\l`I`O: O licitante que desejar o cadastratnentoƒrevalidaçãojunto ao Município
de Barroqui|tha1'C`E (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo. diretamente
na sede do setor de cadastro. situada ii Rua Onite de Maio. 11°' 739. Centro. Barroquinha, Ceará ICE.
2.1.2. Na hipotese de não haver espediente na data designada para a realização do ato. este será
realizado no primeiro dia util subsequente- no mesmo local e hora.
2.2. CREDENC l.-'tlvll-LNT`t`.l: Cada licitante devera apresentar-se com apenas Ol (um) representante.
detidalncnte munido de documentação habil de credenciamento. o qual sera o [mico admitido a
intervir nas diversas Fases do procedimento licitatririo. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo
licitante representado.
2.2.1. Cada represeiitartte. juntamente com o documento hábil de credenciamento. de e ' apresentar
ainda:
a) Copia de seu documento oficial de identitiettção (do representante). valido na forma da l i:
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b) Declaração de pleno conhccintento. de ac-citação c de atendimento as esigoncias quanto á proposta
e ã habilitação prev istas no edital. conforme modelo disposto no item (il do .›'tl*¬lE.XO Ill deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato
Social ent vigor c todos os seus aditivos clou último aditivo consolidado Ino caso de sociedades
comerciais) ou Inscrição do Ato (`onstitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado em
orgão competente.
2.2.2. Os documemos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação.
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamciito o instrumento particular com a firma do
outorgante reconhecida em eartorio. podendo ser utilizado o modelo sugerido. discriminado no item
U2 do ANEXO lll deste Edital. ou publico de mandato. conferindo poderes para a prática de atos
compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-gerente. diretor. titular ou qualquer outro
representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de documento que comprove tais
poderes:
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular
de lirma individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição. nos quais estejam espressos seus poderes para esercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorrcção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que sc trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e do subitem 2.2. I. implicará no não
credenciamento do licitante. c por consequência. na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do
pregão. incluindo também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos.
dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A inconeção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de
atendimento ás csigencias quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital. alinea "b" do subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatorio_ os licitantes credenciados poderão nomear
representantes. caso não os tenha l`eito. descredcnciar ou substituir os já nomeados. desde que
apresente os documentos esigidos neste item. l:`.ntretan1o. não será admitida a participação de um
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço For constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem cm processo de
faloitcia. de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária dc participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de
Barroqui1thafCE. ou tenham sido declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma ne empresas em consorcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (MF. ou EPP) nos tcmtos da Lei
Complementar n° l22it200o e Lei 14212014. para que estas possam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei. inclusive participar do(s) item(ns)1'lotc(s) escltisit-'o(s} para ME e EPP ri necessário. à
epoca do credenciamento. inanifestação de cumprir ple11a1nc11tc os requisitos para classificação como
tal. nos termos do art. 3” do rclerido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa ou
Í-impresa de Pequeno Porte que deverá ser Feita no proprio l`ormulário de credenciamento l nexo Ill
- ltetn ll-ll.
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' 'e MF. ou EPP] no l.ote
2.8.1 A participação e csclttsiva a ntic*'ocmprcsa ou empresa de pequeno porn. l
til - B e Lote 02.
2.8.2. F.m se tratattdo de microempresa ott empresa de peqttetto porte (ME ou Í-IPP) que possua
restrição liscal. qttanto aos documentos exigidos neste certame. devera apresentar a declaração de
qtte trata o item 2.8. fazendo constar ent tal documento tambem a declaração de que consta a
restrição liscal e que se eotnprotnete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis confoimte
dispõe o art. 43. §l° da Lei Complementar N”. l23t'il6.
2.8.2.1. A não-reg.ulari:›'.ação da documentação. no pra;ro legal previsto. implicará decadência do
direito it contratação. sem prejttiao das sançoes previstas no art. lšl da Lei N”. 8.666r'93. sendo
facultado ã Adtnittistraçao convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a
assinatura do (.`.ontt'ato_ ou revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração Falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-a as
penalidades previstas na legislação.

3. nas Fases no Paocssso Ltcmttóttto
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o segttittte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. t-eriiicação e classificação inicial:

Lances verbais entre os classit`ic.tdos:
' “tante melhor classilicatlo:

_ 3.1.3. .
f bilitação do Iu..t

' " 'nda

3.1.-1.lla t
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjttdicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos tto subitem 2.2. cada licitante devera at
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos. a saber: "Proposta de Preços" e
“Documentos de Habilitação.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços" e aos “Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues ent envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho.
endereçados ao Municipio de Barroqttinltaff F.. identificados com o numero da presente licitação.
com o nome do licitattte. o nutttcro do Col PJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos
seus conteúdos ('*Proposta de Preços” ott “Documentos de Hahilitação"}.
4.3. Todos os documentos necessários ã participação tta presente licitação poderão ser apresentados
cm original. copia autenticada por cartório cotnpetettte ou copia simples acompanhada do respectivo
original a fim de ser verificada autenticidade pelotaj Prcgoeirotal ou por servidor integrante da
Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de litas. discos magnéticos. filmes ou
copias cttt I`ac-sintile. mesmo autenticadas. atlmitindo-se tintos. gravuras. desenhos. gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das prttpctoas de pieces.
4.3.2. Us docttmetttos sarios a participação na presente licitação. compreendendo os
documentos de habilitação. ã proposta de preços e seus attes.os. deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
-1.3.2.1. Quaisquer documentos necesstirios a participação tto presente certame Iicitatorio.
apresentados em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutorjuratttcntado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo praao de
t-'igëncia em Seu bojo. o pra;r.o de vigettcia sera aceito peloiat Pre_at.teiro(a} como sendo de 60
(sessenta) dias. salvo determinação legal especifica em contrario.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços devera ser elaborada em til (uma) via em papel timbrado ou eo carimbo
do interessado. manuscrito etn letra de l`ort¬na em tinta não lavavel ou confeccionada por ãquina
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impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinltas. contendo na parte externa
do envelope as seguintes indicaçoes:

-l

- _ - -__ _ --w-_ - _ - -. - -__ -_. - ___- --¡ - - ¡-

ao Muntcitno nt; aannootttmuarctt
Pttsoão Pnsssntttac Ne. ao.t1uw2ntr-ser
Ltcttanrsz
CNPJNK

_Et;-1fã".

to .I--' eaO ss*

_1ÊÍNVlƒ;LOlfl¡iN°_. (1f'1Ê{)__I'{}ST.AHOl¿ PREÇOS) _ g _ _ M

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no aneso ll deste
edital. contettdo:
5.2.1. A ntodalidade e o ttittttero da licitação:
5.2.2. Endereçamento aotát) Pregoeiroia) do lvlunicipio de Hnrroquinltaf'Í.`l¿§:
5.2.3. Razão social. (".*\il*J. endereço. inscrição estadttal ott nttttticipal do proponente. conforme o
caso. e se houver. nutttero do tclefotte.il`a:~.. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega: itncdiatantentc a contar do recebimento das ordens de compraffomecimento
pela administração:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no
edital. com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por estenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de preços que não
especiftcarettt a tnarca dos produtosfmateriais.-"equipamentos cotados. bem como cotar marcas
inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores tmitários e totais em algarismos de cada item cotado. e cottforltte o caso. o valor
global do lote eziott da proposta em algztrisotos e por estenso.
5.2.8. Quantidade ofcrtada por itemilote. obset¬vattdo o disposto no atteso I deste edital:
5.2.9. Declaração da licitattte que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdettciários. fiscais e comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e detttais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado:
ORIENTAQÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas dttas casas
dccintais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamettto ou desprezar os números
apos as duas casas decimais dos cctttavos. e deverão ser cotados ent tnocda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de esclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
argumento não previsto etn lei.
5.5. Se tratando dc jttlgarneltto por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre os preços
unitários e totais. prevalecerão os primeiros. 'Se a licitação for por menor preço por lote. somatorio
ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta.
podendo scr sanada. desde que previamente autorizada pelo licitattte. Caso não autorizado a
retificação acima referida. o lote ott a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados c cotados deverão ser t'¡gt*trttstttttettte conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contetnplar todos os itettsflotes em sua integralidade. conforme
Atteso l do Edital.
5.7. A apresetttação tla proposta de preços itnpliea tta ciência clara de todos os termos do edital e
seus anesos. em especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes de participação.
competição.julgamento e fortnalização da ata de registro de preços. bem como a aceitação e s ição
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integral ás suas disposiçocs e á legislação apticável. notadatnente ao Decreto Municipal N°.
0401 00112201 3. a Lei N”. 10.520.402 e Lci tvi". 8.666.f93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços aotá) Pregoeirota) observará preferencialmente o preço
unitário. facultando-lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço
total.
5.9. Será desclassilicada a proposta de preços aprcsentatla em dcsconform idade cont este item.
5.10. Efiotttente serão aceitos os docuntcntos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recehitnettto pelota) Pregoeirota). de qualquer outro tlocumento. nem permitido á licitattte fazer
qualquer adendo aos entregues aotá) Prcgoeirota).

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os doeuntetttos esigidos em
uma única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo tt seguinte inscrição
no seu frontispicio:
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PREGÃO PRESENCIAL N°. uo.009r2nt1-star
t.tct1vtN'rt=.:z
cNPJNs _
t-:tvvt'z:t.oPa Ne. 02 moctttvttznros ut; nautctraçaot
Os interessados não cadastrados no Mttnicipio de Ba|Toqttitthar'('.`E. tta forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N*`. 8.666f03. alterada c consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação
dos doeutncntos abaiso relacionados. os quais serão analisados pelota) Pregoeirota) quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de valitlatlc.
az. Rt:t.aTtv'a À u.‹tatt.tTaÇÃo .tunintca
6.2.1. R[~1(ilS'l`RO COMERCIAL. tto caso de empresa firma individual. no registro público de
empresa mercantil da .lunta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apresentar o registro da .luttta onde opera com averbação no registro da .lunta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTWO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS EIOU ÚLTllvlO ADITIVO CONStÍll.ll)ADO em vigor devidamettte registrado no
registro publico de ctttpresa tncrcatttil da .lunta Ífotttercial. em se tratando de sociedades ctnpresárias
e. no caso de sociedades por açocs. acotnpattltado de documentos de eleição de seus administradores:
devendo. tto caso da licitame ser a sttcursal. filial ou agência. apresentar o registro da .Ittnta onde
opera com averbação no registro da Junta ottde tem sede a matriz.
6.2.3. Il\S(`Rl(,"ÃO DU A`l`O t;`O'\l5'l`lT`U1`I\-*O. no caso de sociedades simples - esceto
cooperativas tto Cartorio de Registro das Pessoas .luridicas acompanhada de prova da diretoria cttt
esercicio: devendo. tto caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agência. apresentar o registro no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera cont averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE ALi¬l`ORl?.A(,`ÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais- c ATO DIZ REGISTRO DE Al.lTORlZ.^.(_`z¡tO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o csigir.
ú.a.ttt:1otTtv.v À t:t‹:‹.:t:t.atttt›.vttt-: FISCAL ts Ta.‹ta..vt.t||sTa
6.3.1. Prova de inscrição tto L"adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (HC ) ou municipal. conforme o caso.
se houver. relativo ao donticílio ou sede do Iicitame. pertinente ao seu ramo de atividade e
cotttpativel com o objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuiçoes sociais). com base na Portaria Conjttttta Rl-`l3iPG FN tt” l .T5 1. de 02! l (M2014:
6.3.-1. Prov a de Regularidade relativa a Fazenda f`.stadttal do domicilio ou sede da licitante:
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante ttieral
ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inesistencia de debitos inadimplidos peratne a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VILA das Consolidaçães das l.eis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-I..ei n” 5.452. de l° de maio de I043.

6.4. nat..â"r|v.zt À Qt.=.àt.|r|caÇÃ‹› Economico-Ftnanceltot
6.4.1. Certidão de negativa de lialãncia ou eoncordatafreeuperação judicial espedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo esercicio social. ja exigíveis e
apresentados na I`orma da lei. que comprovem a hoa situação financeira da empresa - vedada a stta
substituição por balancetes ou halanços provisorios - devidamente assinados por contabilista
registrado no C RC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados Itá mais de três meses da data da apresentação da proposta. acompanhado
do 'I`er|no de Abertura e Encerramento do livro Diario. devidamente registrados na Junta Comercial
competente:
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a IIl% (der. por cento).
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprtn-ação ser feita
através da apresentação da Certidão Sitnplificada emitida pela .Iunta Comercial da sede da licitante
ou outro documento legal.
as. nemrtvs À Qttaatrtcscào 'rãcnlczà
6.5.1. Atestado de desempenlto anterior fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado.
cont identilicação c lirma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compativel cont o objeto da licitação. (Para os Lotes I e 2)
6.5.2. Licença de operação cspcdida pela Superintendência Ilstadual do Meio Ambiente do Estado do
Ceara - SEM ACE. (Para o l.ote 3]
6.5.3. Cet-titicado de contiormidade espeflido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará: (Para o
Lote ll.
6.5.4. Ccrtificado de autori.r.ação de revenda de (ias GLP espedido pela Agencia Nacional de
PetrolcolANPi. [Para o I.ote I i.
aó. omnsis t›ocoMt~:N1¬os DE H.tatLmtÇÃ‹›
6.6.1. Declaração de que. em cuntprimento ao estabelecido na l..ei N*`*. 9.854. de 27.II0fl999.
publicada no DOU de Zllƒlflf 1999. e ao inciso XXXIII. do art. ?“. da Constituição Federal. não
emprega menores de IS (dezoito) anos em traballio noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de I6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4
(quatorze) anos. conforme modelo constante dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. soh as penalidades cabíveis. de que a licitante não Ibi declarada inidonea para
licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. R? da Lei N°.
8.666¡9?+ e da inesisténeia de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anesos deste
edital (art. 32. §I'.“. da i.ei N”. ll.666«“?Íi).
9ngN1_sr;¿o_§_oa3E_¿fz¿si¬:¿)_s_¿_t¿_ttm¿|'rAgÃ0
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de BarroquinItaƒL`E. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do
(Íertificado de Registro Cadastral (C RC) Junto ao iviunicipio de BarroquinhafC E (assegurado. neste
caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelolal Pregoeiroiai.
6.'?.l. A documentação constante do Ladastro de I-`orneeedorez¬ do lvlunieípio de Barroquinh:-LICE
devera tainhem encoiurar-~.e dentro do praro de t nlidade c atender ao disposto neste edital.
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6.8. Para a habilitaçao juridica. o licitaitte devera. nos doctiiiieittos csigidos iieste instrtintento.
demonstrar a eontpatihilidade dos seus objetivos sociais coin o objeto da licitação.
6.9. As certidoes de comprovaçao de reguIai'idade. bent coitto as de falência e
concordata/'recuperação judicial. caso esigidas neste edital. que não apresentaram cspressamente o
seu periodo de validade. deverão ter sido einitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores it data iitarcada
para o recebimento dos envelopes.
6.10. A docunteiitação constante dos envelopes de habilitação que forein abertos integrará os autos
do processo Iicitatorio e não sera devolvida.
6.10.l. Os envelopes com os dociiinentos relativos a habilitação dos licitaittes não declarados
classificados ao l`inaI da fase de coinpetição poderão ser retirados por seus representantes na propria
sessão. Os documentos não retirados perittaitecerão ein poder dota) Pregoeirolal. devidamente
lacrados. durante 30 ltriiita) dias correntes ã disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo.
sem que sejain retirados. serão destruídos.
6.11. Sera inabilitado o licitaiite que não atender as esigéiicitis deste edital referentes ã fase de
habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos ein seus conteúdos e forma.

1. os sisssso Poaincs no PREGÃO
7.1. O Pregão sera do tipo presencial. coin lotelsi com ainpla paiticipação e esclusivos para ME e
EPP. coiti a abertura da licitação ein sessão pública. dirigida por lnegoeirola). e realizar-se-á no
endereço constante do preãinbulo deste edital. seguindo o trãmite indicado abaiso e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2. (.`RÍ:`.D[ZNCIAM l;`l\ITD: Antes do iii icio da sessão os representantes dos interessados ein
participar do certame deverão se apresentar para credeiiciaiitento junto ao(ã.} Pregoeiro(a).
identificar-se e eoinprovarem a esistëitcia dos necessarios poderes para formulação de propostas e
para a pratica de todos os deinais atos inereiites ao eertaine. na forma do itcin 2 deste instrumento.
assinando então lista de preseitça.
7.3. RECEBIMENTO DF. EN \f'F.l.l§)Pl-LS: A partir do liortirio estabelecido no preãnibulo deste Edital
tera inicio ã sessão publica do Pregão Presencial. na presença dos representantes dos licitaiites
devidantcittc credcitciados c demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde oia) Pi'egi.'ieii-ola)
recebera de cada licitante oii seu representante em envelopes disliittos. det-'idaiitcitte lacrados c
rubricados nos fecltos. as propostas de preços e a documentação esigida para a ltabilitação dos
licitantes. fazendo registrar o name dos licitantes que assim procederain.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenlium outro envelope ou documento sera
aceito pelo-la) Pregocirotai.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualqtter licitante. salvo por
inotivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelotai Pregoeirota).
7.4. ABERTLIRA l)(JS El\iVl-ll.t)PES (`t_}I\fTi;`l\i Dt) AS l'RUPUS'l`AS DE PREÇOS
Abertos os eittclopes eoiitciido as “Pioposta.s de Pr-.=ços" de todos os licitantes. ola) Pregoeirola) ou
meinbro da equipe de apoio fara a verificação da coiiformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital. A seguir. ota] Prcgoeirotai iiiformarã aos participantes presentes quais
Iicitaittcs aprescittarani propostas de preços para o forneciineittu objeto da presente licitação c os
respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Ota.) Pregoeirola) fara a ordenação das propostas de todos os
licitaittcs. em ordem decrescente de valor. cl:tssii'icando o licitante com proposta de menor preço e
aqueles que teiiliain apreseiitado propostas em valores sucessivos e stiperiores ein ate ill”/tz. (dez por
cento) relativamente a de inciior preço. para que seus representantes participein dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 ttrësl propostas de preços nas condiçoes definidas
iio subitein 7.5. ola) Pregocirotal classilicará as itielhores propostas. ate o itiãsinio de U3 (tros). para
que seus represcniaiites participem dos laiices verbais. quaisqiier que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo enipate de propostas no Iiinitc de l0*l‹'iz (dez por cento). hein conto no terceiro ' lor
todas as licitantes que teiiltain ofertado o inesiito preço serão selecionadas para a fase de lances.
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7.5.3. Como condição prêvia para que a iiiicroeinpresa ou empresa de pequeno porte (ME oti EPP).
nos teriitos da Lei t.`omplementar bi”. ill.-'ti6. possa gozar dos beneficios previstos na referida Lei.
inclusive participar dois) itein(_ns)fIotc(s) exclusivols) para ME e EPP. a Pregoeira deverá consultar o
Portal da Transparêitcia do TCM- Tribunal de contas dos Municipios ou Sistema Municipal proprio
de informaçoes e buscas. para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancárias por ele
recebidas. no exercicio anterior. extrapola o limite. previsto no artigo 3°. inciso ll. da Lei
Complementar n° l23. de .'1l)tl6. ou o liinite proporcioital de que trata o artigo 3°. § 1°. do mesmo
diploma. ent caso de iiticio de atividade no exercicio considerado.
7.5.3.1. A consulta tambêtit abraitgerá o exercicio corrente. para verificar se o sottiatorio dos valores
das ordens baitcárias por ela recebidas. atê o niês anterior ao da sessão pública da licitação. extrapola
os limites acima referidos- acrescidos do percentual de Elliliii (vinte por cento) de que trata o artigo 3”.
pp 9°-A e IE. da Lei C`omplementar n`° lili. de 2006.
7.5.3.l.l Constatada a ocorrência de qualquer das situaçoes de extrapolaineiito do limite legal. a
Pregoeira devera indeferir a aplicação do tratamento diferenciado eni favor do lieitaitte. conforme
artigo 3°. 0°. 9°-A. IO” e l2“. da Lei Complementar n° IES. de 2006. com a consequente recusa
do lance de desempate. sem prejuizo das penalidades incidentes. (T(.`l.l. Ac. ii. l.7fi3!2l}l l -
Plenário)
7.6. LANCES VERBAIS: Ein seguitla. será dado iiiicio ti etapa de apresentação de lances verbais.
que deverão ser formulados de forina sucessiva. ein valores distintos e com preços decrescentes.
obedecendo ás seguintes disposiçocs:
7.6.1. OlA) Pregoeirotal convidara individualmente os licitantes classificados. de forina sequencial.
a apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. em
ordem decrescente de valor. No caso de eittpate de valor entre propostas será realizado
imediataiiieitte sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes einpatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores fitrem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
7.6.3. l.¬i(A') Pregoeirotal tio iiiicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Deterntinar um intervalo iiiiiiiino de valor entre os Iaiices verbais a sereiii realizados:
b) Detcritiinar um periodo iii:-ixiino de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.4. Não será aceito o lance realirario eiii dt.sacordo com as dcterntinaçoes eittaitadas dota)
Prcgocirotal na forma da alinea "tt" do suoiteiit anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar laitcc verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar
de apresentar lance no prazo deterntiitado pelola) Pregoeirola) tia forina da alinea "b" do subitem
7.6.3.
7.6.6. A desistência ein apresentar Iaiice verbal. quando convocado pelola) Prcgoeirotal. iniplicarã
csclttsão do licitaittc das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. licainzlo sua ultima proposta
registrada para efeito de classificação :to fiiial da etapa contpetitiva.
7.6.7. Quando não mais sc realizareiii Iaiices verbais por quaisqtier dos licitaittes será declarada
encerrada a etapa contpctitiva e ordenadas as ofertas ent ordein decrescente de valor. exclusivamente
pelo critêrio de ineitor preço.
7.6.8. Ot_A) Pregoeirola) poderá negociar diretamente cont o propoitente para que seja obtido preço
inelhor para a Administração tias situaçoes em que não se realizcni lances verbais. ou realizando-se.
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o
licitante classificado for considerado inabilitado. tio exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate tias propostas escritas. ordenadas c inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. ein ato público. na propria sessão do
Pregão-
7.6.10. Eiicerrada a etapa competitiva e ortlciiatlas :is propostas de acordo com o menor preço
apresentado. se a licitante classificada ein primeiro lugar não for uma nticroemprcsa (ME) ou uma
cinpresa de pequeiio porte (EPP). ola) Pregocirot a) procederá á verificação se alguma licitaitte ME
ou IÍPP ofereceu laitcc liiial com preço até 5% (ciiteo por cento) superior ao melhor egistrado.
Havendo licitante nessa condição. eta) Prcgoeirota) convocará a mais bem classificada a ofertar.
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no prazo determinado. sob pena de preclusão. nova proposta com valor inferior àquela inicialmente
vencedora da t`ase dc lances. Havendo proposta. esta sera considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME. ou EPP mais bem classiticada.. convocada nos termos do item anterior. não
apresente proposta inferior aquela inicialmente vencedora. serão convocadas. pela ordem de
classificação as ME ou EPP remanescentes.. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na
forma do citado item.
7.6.12. No caso de equittiltincia de valores apresentados pelas Pvllä ou EPP. que tiveram lance tinal
corn preço ate :i".'ri.i (cinco por centoi superior ao melhor registrado. sera realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar a nova proposta. contudo. so será dada
oportunidade de apresentar nova proposta as demais MF. ou EPP com preços equivalentes. no caso
de desistência da contemplada no sorteio. a esemplo do esposto no item anterior.
7.6.1.3. Não serão aplicados os procedimentos de b-.-_-nciicios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6. l O
ã 7.6.12. se a primeira classificada for tuna ME ou EPP. conforine o art. 3° da Lei Complementar N”.
l23f06. ou se otsi itemins)/lotetsi forem esclusivotst para ME c EPP. sendo então a primeira
classificada considerada vencedora e otai Pregoeiroia) procedem ã abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da referida licitante para verilicação do atendimento das condiçoes de
ltahilitação tisadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classilicada não ME
ou EPP. nos termos deste Edital. essa sera considerada vencedora e oia) Pregioeirotai procederá it
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verilicação do
atendimento das condiçoes de habilitação tixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inesequivcl o(a) Pregoeirotai podera determinar ao licitante que
comprove a esequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fisado. sob pena de desclassilicação.
7.6.16. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. ola) Pregoeirotai abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado "soh condição". considerando o disposto no subitem
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a
classificação final das propostas. oia) Pre¿.p:›eirota) esamiuara a aceitabilidade do primeiro
classificado. especialmente quanto a cottforrnitladc entre a propostai'ol`erta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a
respeito.
7.6.18. Oi Ai Pregoeirotai poderá. também “sob condição". negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seja obtida melhor ol`¡.=:rta que a sua proposta anteriormente oferecida a lim de
conseguir menor preço. caso não comprovada a esequibilidade do licitante anteriormente
classilicado.
7.6.10. O lance verbal depois de proferido sera irretratavcl. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inesequiveis serão
considerados desclassilieados. não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestaineitte inesequiveis aqueles que forem simbólicos.
irrisorios ou de valor aero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação. constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.l. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços rcg.istrados que forem iguais
ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de (`otaçoes do Municipio de Barroquinha!CE.
responsavel pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eventuais
dtividas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço ret`crentc ao preço tinal seja composto de preços unitários. devera ola)
Pregoeirotai. antes da convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor ã adequaç` desses
preços ao valor do lance iinal. 1.
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7.6.2-1. Não havendo vencedor para a cota rescrv ada. esta podera ser adjudicada ao vencedor da cota
principal. ou. diante de sua recusa. aos licitantes remanescctttes. desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada c a cota principal. a contratação da cota
reservada deverã ocorrer pelo preço da cota principal. caso este tenha sido menor do que o obtido na
cota reservada.
7.7. IIABILITAÇÃD DO l..l{`lTANTF. CLASSIFICADO: Existittdo proposta classiticada aceitãvel.
eta) Pregoeirota) anunciarã a abertura do envelope referente aos *'l)octttnentos de llabilitação" dos)
licitantctsi que apresentoutarant) ats) melltortest propostats). para contirtnação das suas condiçoes
habilitatorias. detcrtnittadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarettt de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N”.
U2 (Documentos de Habilitação). ott os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.
ott com irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante scrã declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto da 'icitação. pelotia) Pregoeirota). caso não haja intenção de
interposição de recttrso por qualquer dos demais iicitatttes.
7.7.3. Se o licitante desatender as exigências ltabilitatoritts. o(a) Pregociro(a) examinarã a oferta
subsequente. pertnitida negociação « subitem 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e
procedettdo ã verilicação da ltabilitaç:-."'to do licitante. na ordem de classiticação. e assim
sttcessit-atttcnte. ate a apuração de tinta proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes foretn inabilitados ott todas as propostas foretn desclassilicadas. a
Administração poderá lixar aos licitatttcs o prazo de 08 (oito) dias uteis para a apresentação de nova
documentação ott de outras propostas escoitnadas das causas referidas ttestc artigo.
7.7.5. 0(A) Prcgocirotai tera a prerrogativa de decidir se o exatne dos “Documentos de llabilitação"
se dara ao tiital da etapa competitiva de cada itemflote ou ao tinal do julgamento de todos os
itensilotes.
7.8. RECURSOS: Somente no tina] da sessão. depois de declarado o(s) licitatttet_si vcnccdortes) do
certame. qualquer licitattte podera ntattifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor
recurso. com registro em ata da síntese das suas razoes. l`acultando-the juntar memoriais no prazo de
U3 (tres) dias úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em prazo sucessivo tambem de 03 (tres) dias úteis (que começará a correr do termino do prazo da
recorrente). sendo-lltes assegurada vis a imediata dos autos.
7.9. F.N(`F.RRAMl--Íi\.' l`ií_`t l.)A FiES$iÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circttttstanciada. que
mencionara os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de
classiiicação. a anrilise da tlocttmetttação exigida para ltabilitação e os recursos interpostos. devendo
ser a tncstna obrigatoriatncnte assinada. ao final. peloiai Pre¡.tociro(a) e sua Equipe de Apoio. e
lacultativatnentc. pelos licitantes ainda presentes quando do ettccrramento dos trabalhos.
7.0.1. Ao littal da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso c o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a contratação. serã tcita pelo(_a) Pregoeirota) a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e ettccrrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído.
sera encaminhado:
a) .ft Assessoria Juridica indicada pt-.-lots) orgãots) solicitatttes da presente licitação. para fins de
análise e parecerjttridico sobre o processo licitatório".
IJ) Depois nois) orgãots) solicitantes da presente licitação para ltotnologação c consequente
formalização da .iftttt de Registro de Preços.
7.9.2. A Proposta de Preços Adeqttada ao preço ofertado no lance linal devera ser elaborada de
fortna proporcional. parti que os preços dos itens estejant compativeis com a media de reços de
tnercado. de forma a não torna-›los inexeqttiveis c devera ser apresentada no prazo max tto de 48
(quarenta e oito) horas. _
1.10. susrsn são os st-zssão
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?.l0.l. (MA) Pregoeirotat e facultado suspender qualquer sessa
justificado. fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
110.2. 0(A) Pregocirota) poderá. para analisar as propostas de precos. os docuntentos de habtlttaç
e outros doctunentos. solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO Vl.-LNL"E[)t_`.tR: Nojulgantcrtto das propostas«'ofertas sera declarado vencedor
o Licitante que. tendo atendido a todas as esigêttcias deste edital. apresentar MENOR PREÇO
POR LOTE.. cujo objeto do certame a ele sera adjudicado.
7.! 1.1. Não serão consideradas ofertas ou vant-.tgens não previstas neste edital.
7.12. att final da sessão. encontrado o meiiior lance. sera indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
irtclusive para os itemtns)!'lote{s) esclusivos para Ml.-` e l¬ll*P. tudo conforme os terntos do inciso ll do
art. IU do Decreto lvlunicipal Nf”. (l4Ull)l}lr`Ê0l3
'T.l2.l. Sera incluido. no aneso da ata de registro de precos. o registro dos licitantes que aceitarent
cotar os bcnsfservieos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classiticacão do
certame. escluído o percentual referente ã margem de pret`erertcia. quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n*` 8.666z“ÍJ3.
112.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada nas
coittratacoes.
'T.I2.3. O registro a que se refere o subitem 7.l2.l tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipoteses de
cancelamento de seu registro de preços.
112.4. Se hout er mais de um licitante na situação de que trata o subitem '¡'.l2.l. serão classificados
segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.l2.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva sera efetuada. na hipotese
de quando o com ocado não assinar a ata de registro de precos no prazo e condicoes estabelecidos ou
quando houver a necessidade de contratação de fornecedor retnanesceute. sendo esigido. antes de
qualquer hipotese de contratação. a apresentacao de Alt.-'ara de Funcionamento c Certidão
Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante.
7.1215. Todos os procediutentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) lotefs)
exclusivos para Mil e EPP.

8. RECURSOS
8.1. Srtinettte no final da sessão. depois de declarado o{sÍ| Iicitantets] veucedortcs) do certame.
qualquer licitante podera manifestar. intediata e ntotivadamente. a intenção de interpor recurso. com
registro em ata da sintese das suas razoes. facultando-llte juntar tnetnoriais no prazo de D3 (tres) dias
úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo
sucessivo tambem de 03 (tres: dias uteis (que começ-ara a correr do termino do prazo da recorrente).
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. ti) recurso será dirigido ao(s) Secretáriots) Municipaltis). por intermédio dota) Pregoeir0(a). o
qual podera neconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias uteis. ou. ttesse mesmo prazo. faze-
lo subir. devidantc-nte informatlo. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis. contado do recebimento do recurso pelotst Fic~c1'etaritt(st Municipaltisl.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal cfou subscritos por representante
não habilitado leg_.tal|nente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Tttão sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção dc ittte or o recurso pelo licitante.
8.5. U recurso contra decisãt o(at llrcgru.-irotttl tera efeito sttspensivo. confortttc disposto no 2° do
art. lü9 da Lei N”. 8.tró6f93.
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8.6. A falta de inanifestação imediata e ntotivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do
Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelota)
Pregoeirotal ao licitante vettcedor.
8.7. A petição podera ser feita na propria sessão e. se oral. sera reduzida a termo ein ata. cabendo ao
Pregoeiro(a) avaliar a esistencia dos pressupostos rcciirsais. quais sejam. sucumbência.
tempestividade. legitiinidadc. iittcressc e motivação.
8.8. O acolhimento dc recurso iniportarii a invalitlação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso c coitstatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Cicreiiciador) hoinologara e procederá a adjudicação dats) proposta(s) veneedora(s)'.
8.10. A intimação dos atos deciserios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal de
Saúde - eitt sede recursal sera feita mediante publicação do estrato resumido do ato no DOM ou
mediante afisação do ato resumido no flanelegrafo do Municipio de BarroquinhafC` E. conforme
disposto na l.ei Municipal.
8.lI. Os autos do processo adntinistrativo perinancccrão cont vista franqueado aos interessados na
sala dota) Pregoeirota) do Municipio de Barroquiiiliartf F.. caso não seja contrario às particularidades
ao PREGÃO Pttesimciat. N". mtooaizoit-sttr.

9. nais) DOTAÇÃO (ões) OaÇaMisN'rÁn1a(si
9.1. As despesas decorrentes das evemuais contratações que poderão advir desta licitação correrão ã
conta de rectirsos especificos consignados no respectivo Orçamento Mtiiiicipal. inerentes ais)
Secretariats) lnteressada(s).

10. cortsti LTAS. Raseosrrts. anmtmcnro. oiuoãnctas. ttavooação E
ÀNULAÇÃO
10.1. Ate (12 (dois) dias úteis antes da data fisada para recebimento das propostas. qtialqucr pessoa
fisica ou jtiridica podera solicitar esclarecintentos. protidencias oii impugnar o ato convocatório
deste Pregão.
l0.l.l. Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fisado no subitem IU. l. hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de rcc ti rso.
lt}.l.2. A impugnação feita icntpcstivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório ate o trânsito cnt julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações dc csclarccinicntos. providencias ou impugnaçees mediante
petição confeccionada em maquina datilogrãfica ou impressora cletrenica. em tinta não lavevel. que
preencham os seguiiites requisitos:
ltl.2.1. U endereçamento ao(ã) Pregoeirotal de Municipio de BarroqtiinharCF.:
ltl.2.2. A identificação precisa e con'-.pleta do autor c seu representante legal (acompanhado dos
doctimcntos comprobatorios). contendo o nome. preitoine. estado civil. profissão. doinicilio. número
do documento de identificação. devidaincnte datada. assinada c protocolizado na sede do setor de
licitaçães do Municipio. situada na Rua t`lnz.c de Maio. nf* 739. Centro. Barroquinha. Ceara ICE.
dcittro do prazo cditalicio:
1l}.2.3. O fato e o fuiidanteittojuridieo de scii pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
l0.2.4. O pedido. cont suas cspccitictiçoes;
10.3. A resposta do Municipio dc lilttrror_¬|uiitlta.«'t'_`l'-.. sera disponibilizada a todos os interessados
atraves de publicação do estrato restiinido do ato no DOM ou mediante afi:-tação do ato resuntido ito
flanelegrafo. confonnc disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruções.
111.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocaterio que iinportc em modificação dos
tennos do edital serii designada ttova data para a rcaliração de certame. sceto quando.
inquestionavelmentc. a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
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105.1. Qualquer modificação neste edital será divuigada pela mesma forma que se deu ao texto
original. csceto quando. inquestionávelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de
pI'üÇt.¬tS. _
10.6. DILIGENC-IA: Em qualquer tiasc do procedimento licitatorio. ota) Pregoeirotaj ou a autoridade
sttperior. poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas falhas iiorntais de documentação que complementem a instrução do
processo. vedada a inclusão posterior de documento ou inl`ormação que deveria constar
originariamente da proposta de preços. fixando o prazo para a resposta.
ltI.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelota) Pregoeirota). sob pena de desclassificaçãofinabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Barroquinha.f'L`E poderá revogar a licitação
por razoes de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em
qualquer etapa do processo.

11. na FonMaL1zaÇÃo na ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS _
11.1. As ohrigaçoes decorrentes da presente licitação serão forntalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços. subscrita pelo Municipio de Barroquinltw'CE. através da
Secretaria de Saúde. e ots) licitantets) vencedortesi. que observará os termos do Decreto Municipal
N” U-'iUtt`_tt't1.f2t1l3. da Lei N”. 8.66693. da l-ei NP. l0.520f01. deste edital e demais normas
pertinentes. bem como da l.ei l23t'2tlU(i e l-i7.~"Í0l~'l e suas alterações e Acordão n*` Í1957/'BOI l. TC
ül?.'i:`i1f2Ul l-6 de 09/1 I/2201 l.
l1.l.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
1l.1.2. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observãncia da Legislação aplicável. deverão
obedecer as disposiçoes elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competettte. o Municipio de Bart-oqtiinha¡CE
convocará o licitame vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que tirmará o
compromisso para l`utura contratação entre as partes. pelo prazo previsto. nos termos do modelo que
integra este Edital.
1l.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação.
para subscrever a Ata de Registro de Preços c apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplifieada da Junta Comerciai da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Barroquittha.«`ClÊ..
11.2.2. A recusa injustilicada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços e não apresentar os documentos esigidos no itein I 1.1.1. no prazo estabelecido.
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro dotst preçotst e á aplicação das penalidades
previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata dc Registro de Preços efou não apresentar os
documentos exigidos no item ll.3.t no prazo estabelecido e facultado á Administração Municipal
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classificado.
11.2.4. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo orgão interessado por
intermédio de instrtnnettto contratual. cntissão de nota de empenho de despesa. autorização de
compra ou outro instrumento ltáliil. con forme o art. 61 da Lei tt” 3.(i66.i93.
11.3. lncumhirá á Administração providenciar a puhiicação do estrato da ata de registro de preços
tios quadros de aviso dos orgãos publicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços sd poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal N”. (140 l DU l HÊÚ l 3.
11.5. A ata de registro de preços piotl-u.‹.irá secs jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e t igerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Mtttticipio dc Barroquinlta.-“(`l.i a tir tar qualquer
contratação. nem ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações esil-&*;e_itictts para
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aquisição do(s) objetostsi. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fiarnccimento. em igualdade de condiçoes.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser esercido pelo beneficiário do
registro. quando o lviunicipio de Barroquinhaz*C E optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a ata de registro de preços. e o preço
cotado neste. for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Município de Barroquinhat'C E e ficarão á disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Muiiicipio de Barroqt|i|tl1a.f'C`E. monitorará os preços dos produtosƒtnateriaisíequipamentos.
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em
decorroncia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
l1.9.1. O Municipiti de Bai'|'oquittl1ai`t'.`l.` convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e
adcquá-lo ao preço de mercado. sempre que veriiicar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação. o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assutnido. caso comprove mediante nequerimento fundamento c
apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado. por fato sttpenfeitiente.
11.11. Em qualquer hipotese os preços deconetttes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor c aquele vigente no ntercado á época do registro - equação economico-
financeira.
11.l2. Para efeito de definição do preco de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores á media daqueles apurados pelo Municipio de BarroquinhafC E para determinado item.
11.13. Não havendo osito nas ncgociaçoes com o primeiro colocado. o Municipio de
BarroquinhafCl?. poderá convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o registro
de seus preços. nas ntesmas condiçoes do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte
dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal que
não tenha participado do certame licitatorio. mediante antioncia do orgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adcsocs a ata de registro de preços não poderá esceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
orgão gerenciador c orgãos participantes. independente do nomcro de orgãos não participantes que
aderirem.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADÚS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadostcontratados serão entregues mediante
espedição de ORDENS Dl-L COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que
indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência c oportunidade
adlninistrativa. a necessidade e dispottibiiidadc fitiaiiccira da üontratantc.
12.l.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade.
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço lisico. oti enviada via fac-simile ao
seu número de telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados
constem do cadastro de fornecedores ou da propria ata de registro de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientaçoes constantes da ordem de compra. o fomecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em
que receberá o aiesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos:”materiaisfcquipamcntos pelo orgão recebedor não eaclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vicio dc quantidade. qualidade ou disparida com as
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especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtosrrrtatcriaisfequipamentos
entregues.
l2.l.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de precos. qtte scrišto tratados de
liorrrut autónoma e se strbtneterfro igutrlrncntc a todas as disposições constantes da Lei 8.f›6(›f93.
inclusive quanto as prorrogacõcs. alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E LOCM. DE liN`l`l{EüA: Os produtos quando forem solicitados pela secretaria
gestora deverão ser fornecidos na sede do rnttnicipio de Barroquinltarf E para todos os lotes
constantes neste edital. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento
das ordens de eontprar'l`ornecirnento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados.
dorningos e feriados. observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento
convocatório. no termo de referencia e observações constantes dc sua proposta. bem ainda as normas
tecnicas vigentes.
I2.2.l. Para os produtos ohjcto deste certarne. devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Mtrnicipio de Bar'rtrqt|ittltafC`[fi.
l2.2.l.l. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao orgão solicitante.
l2.2.2. l"~lo caso de constatação da inadequação dos produtosf`materiaisr`equipamentos fornecidos as
normas e csigências especificadas neste edital e na proposta de precos vencedora a Administração os
recusara. devendo ser de imediato ou no praao másimo de .'14 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições. soh pena de aplicação das penalidades cabíveis. na fomta da lei e deste
instrumento.
l2.2.3. As prorrogacões de praíro scrfro concedidas somente mediantejustilicatitu. permissita legal e
convertiõttcia atestado pelo Mttrtieipio de Barroquirtlta--“(`l-_.
12.3. Os produtos Iieitados det eríio ser entregues. ohscrtando rigorosarttcrtte as eondicões contidas
no termo de referencia. nos ancsos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
precos. bem ainda as normas r.-igcntes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos. tasas e quaisquer õnus de origem federal. estadual c municipal. bem conto.
quaisquer encargos judiciais ou estrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lltes sejam imputaveis. inclusive com
relação a terceiros. c ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas espensas. no total ou em parte. o objeto do
fornecimento em que se verilicar-em r íeios. defeitos ou ineor-recões:
b) Responsabiiir.ar-se pelos danos causados diretarnente a Adrrrirristracãtt ou a terceiros. decorrentes
de sua ctrlpa ou dolo na esecrrcõo do fornecimento. nao excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a liscaliaacao ou o aeom pan Itamento pelo orgão interessado:
e) Indicar preposto. aceito pela Adrninistração. para representa-lo na execução do fornecimento. As
decisões c prot idencias que ultrapassaram a competencia do representante do fomecedor deverão ser
cornunicadas aos seus superiores em tempo htibil para a adtrçao das medidas convenientes;
tl) .›'~. entrega dos produtosfrtrateriaisrcquipanrentos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos orgãos solicitantes.
l2.4. A esccttção do contrato sera acompanlrârda c liscalizada por umtat servidortat especialmente
desigrtadota) pela respectiva Lfuidade Gestora. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”.
8.66693. doravante denominadota] (iÍf..Rl-ÍNTFL DE L`t`_)l\lTRr\'ft_l.
l2.4.l. O{s`) gerenlets) de contrato ora nominado poderatãot ser alteradotsl a qualquer momento.
justificadamcnte. caso haja necessidade por parte dats) contratantets).

ts. no r›1‹et;:o,po r›acaMENro,a1‹:à.rUsrE E aeeQU1LiBato
13.1. PREÇOS: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. tiseais e comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o forneeimen dos bens
Iicitados. inclusive a margem de ltrcro.

` Municipal de Barroquinha - CE s CNPJ; 23.4?B.59?ƒU0-D1-B0
ne (88) 5523 11312 t;EP.; 62.410-ooo - Barroquinha - EE

Prefeitura
ue Maio, nfl ?I-;`t'šl, Centro, Fo

r3UMr
:JSt? LH 1- .DP'

*trãt ._.à::.

Rua Doze



o UF-r..

tel;'af*L
CÚ1T|¡SLç

l'J"li P'

i""t

ot*i GOVERNO DO ESTADO DO CEARA “il
.U PREI-¬`l¬IITl_lRA MUNICIPAL DE B/\R.ROQUlNHA Ru rica

13.2. PA(.iAMÍ:.`N'I`(J: O paganrerito sera feito tra proporção da entrega dos
produtosfnrateriaisfequipairieinos solicitados. segundo as ordeits de comprasfautorizações de
fornecimento espedidas pela Administração. de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. aconipanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais do lieitairte vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
1.3.2.1. (Il pagamento sera efetuado em ate 30 (tritita) dias apos o encaminhameitto da documentação
tratada no subitem lI'i.?.. observadas as disposições editalíeias. atraves de credito na conta bancaria
do fornecedor ou atraves de cheqtie nominal.
13.3. REAJLISTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irrcajtistiiveis.
13.4. REEQUIl_.ÍBl{lt_J ECONÔMICO-fflNANCEIR(): Na hipotese de sobrevireiti fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequeiicias incalctrltiveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe.
configurando ãlea econõinica estraordiiiaria e estracontratiial. podera. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do eqiiilibrio economico-financeiro
inicial do coittrato. na forma do art. 65. ll. "d" da l..ei N”. 8.Úoor`93. alterada e consolidada.

14. DAS sA1~iÇoes
14.1. O licitante que corrvocado dentro do praao de validade da sita proposta de preços. não assinar a
ata de registro de preços ou terino de contrato. deisar de entregar ou apresentar documentação falsa
esigida para o certame. ensejar o retardamento da csecução do fomecimento. não mantiver a
proposta oii lance. falhar ou fraudar tra esecução do fornecimento. comportar-se de modo inidoneo
ou coineter fraude fiscal. ficará impedido de licitar c contratar com o Municipio de BarroquinhaƒCE
e sera dcscredeneiado no Cadastro do Município de Barroquinl¬iar'C E pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes iniiltas e das deiiiais coiniiiações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da coinratação rio caso dc:
a) Rccusar ein celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela dccorrcrtte quando
regtilartrrcittc convocaclo;
h) Apresentar doctimeiitaçãti falsa esigida para o certame;
c) Não iriaiitcr a proposta ou laircc:
tl) Ifraudar na esteciição do contrato:
e) (`omportar-se de modo itiidõneo:
ll. Multa inoratoria de (l.3% (tres deciinos por cento) por dia de atraso na entrega dc qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço eoiistaitte do
cadastro de fornecedores ou da ata de registro dc preços. ate o limite dc |5% (quinze por cento)
sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da
entrega dos trens:
ill. Multa moratoria dc 20% (viritc por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no foriieeimento do bem requisitado:
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do forncciirientoifcmrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou desctimpriincnto por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
docuineiitos que o coiitplemeiiteiii. irão abrangidas nos siibitens anteriores. serão aplicadas. sem
prcjttíao das dentais sanções previstas ria Lei bl". tl.ot'i(ii"~13. alterada c coirsolidada. e na Lei N”.
lÍl.:i”.'10.*'llÍ'.. as seguintes penas:
a) .f'tdvertencia:
b) Multa de l% tum por cento) ate Etiíizfii it iirtc por ceiito) soh o valor objeto da requisição. ou do
valor global inasiinti dit ata oii do contrato. conforme o caso:
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao iesotiro municipal no prazo e
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de .Mrecadaçao
Municipal- DAM.
14.3.1. Se o valor da multa irão for pago. ou depositado. sera aiitomaticainente descontado do
pagamento a que o licitante fizcrjus.
145.2. Em caso de inesistencia ou insuficiencia de credito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito corno dívida ativa do niunieipio e cobrado mediante processo de
esecução fiscal. com os encargos correspondentes.
1-1.4. O fornecedor beneticiario da ata tera o registro de seu preço cancelado quando:
14.-1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços ciou contrato:
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou iitstriiiriciitii eqiiivalcrrte. no prazo estabelecido
pela Admiiiistração. seinjiistificativa aceitável:
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. ria lripotese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado:
14.4.-1. Tiver presentes razões de interesse pifiblico.
14.5. PROC EDIMIZNTO ADMINIFHRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ainpla defesa e o contraditorio.
14.5.1. Nei processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao coiitraditorio e ii ampla
defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) O5 (cinco) dias úteis para as saiições escliisivamerite de triulta. advcrtencia e caiicelaniciiro do
registro do preço:
b) ltl (dez) dias corridos para a sanção de iinpediniento dc licitar e contratar corri o Município de
l3arroquiirlia.-*Cf-1 e descredenciainento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroqiiiiilia.-tCIl pelo prazo de ate U5 (cinco) iinos.
l-1.5.2. Para todo ato inconveiticiite oii ilícito que tenha itrdicio de caiisar dano ou prejuizo a
Adinitiistração Publica ou erãrio devera iiiaugirrar iim proccdimeiito administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procediinentos licitatorios scrão comunicados oficialmente e.
devidanietite instriiido. pelotal Pregoeiro(,a) .iii Procuradoria (Íieral do Município para apuração. Nos
casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora coinpetente ã
Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES (;ERAis
15.1. As iiormtis que disciplinam este pregão serão sempre iiitcrpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. aterididos o interesse publico. sem ciiinproinetimento da segurança e do
regular fiincioiiameiito da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelotai Prcgoeiro(a) durante a sessão e pelots)
orgãotsi solicitantcs da licitação. ein outro caso.
15.3. O não atendiiriento de csigencias forniais irão essenciais irão iinportarri no afastamento do
licitaiitc. desde que sejam possiveis a aierição da sua qiialidiidc e a esata coiiiprceii.-são da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjiidicação e a lioiiiirlogacão do resultado desta licitação irão itnplicara direito a coirtratação.
15.5. A íorinalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de lornccinienio.
iiias apenas mera espectativa dc coiitratação.
15.6. A formalização da ata dc registro de preços so gerir tio lfieneficiãrio do registro a obrigação de
foriieciineiiro quando cspedida a coiiipeteiite ordeni de coinpra oii celcbrridn o competente termo dc
contrato.
15.7. Nenhuma indenização sera devida às licitantes pela elaboração oii pela apresentação de
docutrientação referente ao presente edital. trem em relação as espectativas de contratações dela
decorrentes.
15.8. A Administração dispoiiibilizarã ineios de divulgação c iiinplii acesso aos preços praticados no
registro objeto dessa licittição.
15.9. A lrornologação tio prcsciite procedimento sera de coinpeteiicia do(s) orgãO(_s) solicitan ).
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